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SEMA - DESPACHO - Nº 0000324-69.2015.8.26.0614
Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Tambaú

SEMA - DESPACHO - Nº 0000347-15.2015.8.26.0614
Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Tambaú

SEMA - DESPACHO - Nº 0010745-35.2014.8.26.0071
Processo Físico - Apelação - Bauru - Apelante: Sérgio Augusto Rossetto - Apelado: 1º Oficial de Resgistro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru

SEMA - DESPACHO - Nº 9000004-14.2014.8.26.0576
Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Martha Azevedo Pereira - Apelante: Marlene
Azevedo Pereira - Apelante: Ricardo José Pereira - Apelante: Raphael José Pereira - Apelante: Edith Silveira
Pereira - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto

SEMA - COMUNICADO Nº 1599/2015
A Corregedoria Geral da Justiça comunica que não serão mais recebidos feitos digitais materializados, relativos
aos processos de dúvidas registrarias

DICOGE - COMUNICADO CG Nº 1346/2015
Verificação do Sistema de Envio de Atas

DICOGE - COMUNICADO CG Nº 1578/2015
Envio das atas de correição ordinária das unidades judiciais e extrajudiciais

DICOGE 1.1 - CONCURSO EXTRAJUDICIAL
10º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº 1583/2015
COMUNICA aos futuros candidatos do 10º Concurso que os serviços correspondentes à especialidade de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de SANTANA DE PARNAÍBA
continuarão sendo prestados, com exclusividade, pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
mesma Comarca

DICOGE 2 - COMUNICADO CG nº 1576/2015
Guias de recolhimento expedidas pelas Unidades Cartorárias deverão ser encaminhadas por e-mail, observadas
as orientações que seguem

DICOGE 5.1 - Provimento CGJ N.º 51/2015
Altera as Normas de Serviço sobre averbação de Reserva Legal

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1595/2015
Sobre retificação de um ou mais elementos de um determinado registro civil puder afetar outros assentos
relacionados à mesma pessoa natural

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2015 - Processo 0000736-92.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Cleide
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2015 - Processo 0036877-08.2015.8.26.0100



Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.C.S.O. - Marcia Campos Simões de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0409/2015 - Processo 0049973-95.2012.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Lina Custodia de Jesus Martins Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1002170-94.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1004078-26.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - MÁRIO CEZAR DE LIMA
CAVERSAN

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1004078-26.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - MÁRIO CEZAR DE LIMA
CAVERSAN

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1004986-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - EDILA
OLIVEIRA CAVALHEIRO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1010451-73.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - FLORINDA MARIA PEREIRA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1013873-22.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Esther Scudeller Ribeiro de
Barros e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1013959-90.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1019254-11.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ricardo
Russo Nascimento e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1021975-33.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Eliane Ribas
Vicente

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1021975-33.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Eliane Ribas
Vicente

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1021975-33.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Eliane Ribas
Vicente

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1036001-36.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ivany Fernandes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1036001-36.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ivany Fernandes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1040414-92.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gerlandia da Silva Amaro e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1040414-92.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gerlandia da Silva Amaro e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1040414-92.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gerlandia da Silva Amaro e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1043265-07.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas Gomes da Costa



Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1048404-37.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Michele Harumi Aramaki

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1050572-46.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - VERONICA FISCHER DE
PAULA EDUARDO e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1058466-39.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Cecilia Abramides
Gonçalves Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1058466-39.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Cecilia Abramides
Gonçalves Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUREA MARIZA AGUETONI
FONTES e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUREA MARIZA AGUETONI
FONTES e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUREA MARIZA AGUETONI
FONTES e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1064899-59.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Carlos
Henrique Pereira Mendes e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1066729-94.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1067465-15.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jefferson da Conceição
Coutinho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1068436-63.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Deise Maria Paraguay

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1081538-26.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Haydee Russo
Marciano

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1084314-28.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa Alves Achôa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1084747-32.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Paula
Almeida Bertogna

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1086694-24.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Valdete Alves Vieira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1088871-58.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza de Lourdes Pericoli e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1089844-13.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Helena Martins Costa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1092545-44.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Biselli Ferraz de



Camargo e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1094333-93.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - Roberto
Ricomini Piccelli - Roberto Ricomini Piccelli

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1095665-95.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Denise de
Souza Bonfim

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1101215-42.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael) Sueli Aparecida
Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102145-89.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastião Salviano Neto
Junior

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102666-68.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafaell Vieira da Rocha)
Rosemary Aparecida Vieira da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102788-47.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Valdek Meneghim Silva -
Valdek Meneghim Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1103705-66.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Eraldo Santos
dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1105900-24.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria
Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108595-82.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - N.G.S. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108780-23.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - JOSE GOMES
BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108780-23.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - JOSE GOMES
BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1110008-96.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Enid de Moura Cardozo
Souto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1110077-31.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - David
Machicado Moya e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1111821-61.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Alice Magnani
Van Eekelen - Alice Magnani Van Eekelen

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1112363-79.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Eduardo de Souza Ramos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1113164-92.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tatiane
Castilho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114457-97.2015.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo Asinelli Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114494-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Priscilla Favalli

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114502-04.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jurema Cesar
Lantieri La Villa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114835-53.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Sonia
Regina Silverio Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1115169-87.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.S.D.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1115959-71.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - L.O.G.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1116474-09.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - T.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1117480-51.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vilton Junior Freitas da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1117483-06.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - F.F.T.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1122591-16.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de Sousa Conte e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1123338-63.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fábia Maria
de Santana Dantas

 SEMA - DESPACHO - Nº 0000324-69.2015.8.26.0614
Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tambaú
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 SEMA

DESPACHO

Nº 0000324-69.2015.8.26.0614 - Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tambaú - Intimem-se as partes e seus procuradores para
manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do
CPC), em 10 (dez) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio
como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 30.09.15. - Magistrado(a) Xavier de Aquino - Advs:
Gilberto Luiz de Oliveira (OAB: 252469/SP) - Daniel Segatto de Sousa (OAB: 176173/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0000347-15.2015.8.26.0614
Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tambaú
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 SEMA



DESPACHO

Nº 0000347-15.2015.8.26.0614 - Processo Físico - Apelação - Tambaú - Apelante: Banco do Brasil S.a - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tambaú - Intimem-se as partes e seus procuradores para
manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do
CPC), em 10 (dez) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio
como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 23.11.2015. - Magistrado(a) Xavier de Aquino - Advs:
Gilberto Luiz de Oliveira (OAB: 252469/SP) - Daniel Segatto de Sousa (OAB: 176173/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 0010745-35.2014.8.26.0071
Processo Físico - Apelação - Bauru - Apelante: Sérgio Augusto Rossetto - Apelado:
1º Oficial de Resgistro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru
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 SEMA

DESPACHO

Nº 0010745-35.2014.8.26.0071 - Processo Físico - Apelação - Bauru - Apelante: Sérgio Augusto Rossetto - Apelado:
1º Oficial de Resgistro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru - Intimem-se as partes e seus procuradores para
manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele forem originados (art. 154 e §§ do
CPC), em 10 (dez) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal de Justiça, entendendo-se o silêncio
como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 23.11.2015. - Magistrado(a) Xavier de Aquino - Advs:
Sergio Augusto Rossetto (OAB: 61539/SP)

↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO - Nº 9000004-14.2014.8.26.0576
Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Martha Azevedo
Pereira - Apelante: Marlene Azevedo Pereira - Apelante: Ricardo José Pereira -
Apelante: Raphael José Pereira - Apelante: Edith Silveira Pereira - Apelado: 2º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto
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 SEMA

DESPACHO

Nº 9000004-14.2014.8.26.0576 - Processo Físico - Apelação - São José do Rio Preto - Apelante: Martha Azevedo
Pereira - Apelante: Marlene Azevedo Pereira - Apelante: Ricardo José Pereira - Apelante: Raphael José Pereira - Apelante:
Edith Silveira Pereira - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto - Intimem-se as
partes e seus procuradores para manifestarem eventual oposição ao julgamento virtual deste recurso e dos que dele
forem originados (art. 154 e §§ do CPC), em 10 (dez) dias, nos termos do art. 2º da Resolução nº 549/2011 do Tribunal
de Justiça, entendendo-se o silêncio como anuência à adoção desse procedimento. Int. São Paulo, 23.11.2015. -
Magistrado(a) Xavier de Aquino - Advs: Silverio Polotto (OAB: 27199/SP) - 

↑ Voltar ao índice

 SEMA - COMUNICADO Nº 1599/2015
A Corregedoria Geral da Justiça comunica que não serão mais recebidos feitos
digitais materializados, relativos aos processos de dúvidas registrarias
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 SEMA



COMUNICADO Nº 1599/2015

A Corregedoria Geral da Justiça comunica aos Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais que não
serão mais recebidos feitos digitais materializados, relativos aos processos de dúvidas registrarias, devendo ser
observado exclusivamente o fluxo digital para remessa dos referidos processos à Seção do Conselho Superior da
Magistratura.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE - COMUNICADO CG Nº 1346/2015
Verificação do Sistema de Envio de Atas
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 DICOGE

COMUNICADO CG Nº 1346/2015

A Corregedoria Geral da Justiça SOLICITA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes do Estado, aos Srs. Escrivães I e II e
Chefes de Seção Judiciários que verifiquem no Sistema de Envio de Atas, se houve ALTERAÇÃO e/ou INCLUSÃO
de unidades judiciais - prisionais - dependências policiais - extrajudiciais, bem como de usuários que encaminharão as
atas de correição periódica de 2015. Em caso positivo, comuniquem à DICOGE 1.2, através do e-mail:
atacorreicao@tjsp.jus.br para regularização no referido Sistema.

↑ Voltar ao índice
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Envio das atas de correição ordinária das unidades judiciais e extrajudiciais
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 DICOGE

COMUNICADO CG Nº 1578/2015

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes do Estado e aos Srs. Escrivães I
e II que as atas de correição ordinária das unidades judiciais e extrajudiciais do Estado, relativas ao exercício de 2015,
deverão
ser enviadas, no período de 11/01 a 11/03/16, através do endereço http://atas.tjsp.jus.br/AtaCorreicao, posto que o
recebimento
das mesmas se dará, apenas e tão somente, pelo Sistema de Envio de Atas.

Comunica, ainda, que nas atas das unidades judiciais, conforme modelo disponibilizado no Portal da Corregedoria -
Modelos
e Formulários, deverá conter apenas uma foto por item indicado, ou seja, não deverá exceder a 4 fotos por ata, uma vez
que o
sistema está preparado para receber arquivos de até no máximo 10 megabytes de tamanho (vide manual que
encontra-se no
Sistema de Envio de Atas).

Comunica, finalmente, que verifiquem se as unidades constantes no sistema correspondem a sua Corregedoria
Permanente.
Em caso de divergência, favor encaminhar e-mail para o endereço: atacorreicao@tjsp.jus.br para eventual
regularização. 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.1 - CONCURSO EXTRAJUDICIAL
10º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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 DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

10º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2015

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador José Renato Nalini, no âmbito de
suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 236, § 3º, da Constituição Federal e nas Resoluções nºs. 80 e
81 do Conselho Nacional de Justiça, torna pública a abertura de inscrições para o 10º Concurso Público de Provas e
Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo.

Clique aqui e acesse.
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº 1583/2015
COMUNICA aos futuros candidatos do 10º Concurso que os serviços
correspondentes à especialidade de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de SANTANA DE PARNAÍBA continuarão
sendo prestados, com exclusividade, pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da mesma Comarca
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 DICOGE 1.1

COMUNICADO CG Nº 1583/2015

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos futuros candidatos do 10º Concurso Público de Provas e Títulos
para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, que os serviços correspondentes à
especialidade de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de SANTANA DE
PARNAÍBA continuarão sendo prestados, com exclusividade, pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da mesma Comarca que, na forma do Provimento 747/2000, do Colendo Conselho Superior da Magistratura, tem direito
pessoal de fazê-lo, passando a atribuição de sua prestação ao novo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede somente quando
for declarada extinta a delegação pessoal do referido Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos.

(01, 02 e 03/12/2015)
↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG nº 1576/2015
(Protocolo SPI nº 2015/00189740)

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos magistrados, dirigentes, servidores, advogados e
ao público em geral que, em razão do início do funcionamento da Unidade Regional do Departamento Estadual de

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=10&nuDiario=2020&cdCaderno=10&nuSeqpagina=8


Execução Criminal - DEECRIM da 7ª Região Administrativa Judiciária - SANTOS no dia 30 de novembro de 2015, as guias
de recolhimento expedidas pelas Unidades Cartorárias (processos de conhecimento) subordinadas à nova Unidade, nos
termos dos artigos 3º e 4º da Resolução 630/2013, deverão ser encaminhadas por e-mail, observadas as orientações
que seguem:

1) Os Ofícios Criminais, antes de formar e remeter a guia de recolhimento provisória ou definitiva, a guia de
internamento ou de tratamento ambulatorial, deverão confirmar se se trata de novo executado e se ele cumprirá pena
em Região Administrativa Judiciária da Unidade Regional do Departamento Estadual de Execuções Criminais,
observadas as Resoluções 620/2013, 649/2014, 685/2015, 697/2015 e 722/2015 (Ribeirão Preto), 619/2013, 655/2014,
670/2014, 699/2015 e 722/2015 (Campinas), 627/2013 e 649/2014 (Araçatuba), 632/2013, 679/2014 e 700/2015 (São
José dos Campos), 633/2013, 688/2015, 695/2015, 721/2015 e 725/2015 (Sorocaba), 629/2013, 680/2014, 698/2015 e
715/2015 (Presidente Prudente), 628/2013, 687/2015 e 696/2015 (Bauru), 607/2013, 626/2013, 723/2015, 724/2015 e
726/2015 (São Paulo), 631/2013, 653/2014 e 711/2015 (São José do Rio Preto) e 630/2013 (Santos).

2) Nos termos do art. 1º da Resolução 616/2013 (com redação dada pela Resolução nº 705/2015), considera-se
novo executado, para os fins da Lei Complementar Estadual nº 1.208/2013:
a) o primário;
b) o sentenciado cujas penas ou medida de segurança já tenham sido declaradas extintas, quando da expedição de
nova guia de recolhimento definitiva ou provisória;
c) o sentenciado para quem se expedir nova guia de recolhimento definitiva ou provisória, a fim de ser apensada ao
processo de execução em trâmite.

2.1) Na hipótese do item "C" as guias serão remetidas às Varas de Execuções Criminais, cujo sentenciado já
possua execução em andamento, conforme o artigo 1º, § 3º da Resolução 616/2013 (com redação dada pela Resolução
nº 705/2015), observadas as disposições do Provimento CG nº 49/2015 e Comunicado CG nº 1489/2015.

3) Para identificação de novo executado, deverá ser realizada pesquisa no SIVEC pelo menu "pesquisa" (nome do réu
ou documento), verificando os "links" "Processos CNJ" e "informações complementares" e, caso não seja localizado,
deverá ser solicitada pesquisa fonética ao Distribuidor.

4) Se o novo executado cumprir pena na região abrangida por unidade de departamento de execução criminal, a guia
de recolhimento provisória ou definitiva, a guia de internamento ou de tratamento ambulatorial deverá ser
encaminhada na forma digitalizada (PDF) para o e-mail institucional do DEECRIM, informando no campo assunto: "[Guia
de Recolhimento] [Nome da Parte] [Número do Processo]".
O encaminhamento das guias de recolhimento às Varas de Execuções Criminais obedecerá ao mesmo formato
(PDF), observando o critério legal do local de prisão do sentenciado.

5) As guias serão padronizadas e para tanto devem ser seguidas as seguintes instruções: 
a) A guia de recolhimento deverá ser gerada pelo sistema SAJ/PG5, menu "Relatórios/Infrações Penais/Guias
de Recolhimento", assinada manualmente pelo magistrado e pelo escrivão e, após, digitalizada;
b) Deverá ser lançada a movimentação "61141 - Guia de Recolhimento Expedida no processo criminal";
c) As peças deverão ser digitalizadas e nominadas em bloco, nos termos do artigo 467 das NSCGJ, para
encaminhamento conforme passo-a-passo disponibilizado no Portal da Primeira Instância, link:
http://www.tjsp.jus.br/Institucional/PrimeiraInstancia/Download/Default.aspx?f=5 ("Primeira Instância" - "Downloads" -
"Passo a Passo - Guia de Recolhimento - Execução Criminal Digital" - Detalhado e Resumido).

6) A remessa de peças faltantes ou complementares às guias para a Unidade Regional de Execuções Criminais
também será realizada obrigatoriamente pelo e-mail institucional, conforme descrito no item 4.

7) Os requerimentos feitos pelo próprio interessado, seu cônjuge ou companheiro, parente ou descendente, nos
termos do artigo 195 da Lei nº 7210/84, quando não forem produzidos eletronicamente e enviados pelo sistema de
processamento do Tribunal de Justiça, serão digitalizados pela Unidade Regional do Departamento Estadual de
Execuções Criminais ou pelo ofício judicial que processe execuções criminais da residência do interessado, que neste
último caso os remeterá por e-mail à unidade regional.

8) Os laudos, pareceres, exames, atestados, boletins e outros documentos necessários à instrução de pedidos de
benefícios, serão confeccionados em arquivo eletrônico, formato PDF, e entregues em mídia eletrônica (CD, pendrive,
etc) ou encaminhados ao e-mail institucional da unidade regional de execuções criminais.

9) Nos termos do Comunicado SPI nº 41/2015, as Comarcas e unidades penitenciárias abrangidas pelas unidades



regionais dos DEECRIMs estão disponibilizadas no Portal da Primeira Instância, link:
http://www.tjsp.jus.br/Institucional/PrimeiraInstancia/Download/Default.aspx?f=5 ("SPI - Orientações Gerais" -
"Cartórios" - "Execuções Criminais - DEECRIM" / "DEECRIMs - Comarcas e Unidades Penitenciárias Abrangidas").

Dúvidas poderão ser dirimidas pelo e-mail spi.operacional@tjsp.jus.br
↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2013/100877 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO: Parecer (441/2015-E)

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:

Em setembro de 2015, após o 69º Encontro do Colégio Permanente de Corregedores Gerais dos Tribunais de
Justiça, deliberaram, os Excelentíssimos Corregedores, editar um provimento padrão, versando sobre a reserva legal.

Foi então que a Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo baixou o Provimento nº 37/2015, modificando o
subitem 125.1.1, do Capítulo XX, das Normas de Serviço e acrescentando os subitens 125.1.2 e 125.1.3.

Fê-lo com base nos seguintes considerandos:

"CONSIDERANDO a constante necessidade de atualização das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, a
fim de se alcançar maior eficiência nos serviços prestados pelas Unidades Extrajudiciais;

CONSIDERANDO que a averbação da Reserva Legal nas matrículas dos imóveis rurais é providência indispensável para
a efetivação desse espaço territorial especialmente protegido, necessário para a preservação e a restauração de
processos ecológicos essenciais e da biodiversidade, imprescindíveis, por seu turno, à garantia do direito de todos ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, consagrado na Constituição Federal (art. 225, caput, e § 1º, I e II);

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, § 4º, do novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), que desobriga a
averbação da Reserva Legal no registro de imóveis pelo proprietário rural, uma vez inscrita a reserva no Cadastro
Ambiental Rural (CAR), e, por outro lado, o disposto nos arts. 167, II, n. 22, e 169, da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/1973), que mantém a obrigatoriedade da averbação da Reserva Legal no RI, a impor a compatibilização das
respectivas normas, sob o espírito do diálogo das fontes;

CONSIDERANDO a preocupação do legislador florestal de facilitar e baratear a regularização fundiária-ambiental
dos milhões de glebas existentes no Brasil, a justificar a previsão, como inovação, do registro no Cadastro Ambiental
Rural (CAR);

CONSIDERANDO a necessidade de rigoroso controle ambiental, publicidade e segurança jurídica, de interesse de
terceiros e da própria sociedade, que, inegavelmente, é mais bem alcançada por intermédio da atuação dos oficiais de
registro de imóveis e das serventias prediais as quais configuram, no presente, repositórios perpétuos de todas as
informações referentes aos bens imóveis e, mais ainda, verdadeiros instrumentos de proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO, por fim, que no último Encontro do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais dos Tribunais
de Justiça - 69º Encoge aprovou-se, por unanimidade, a adoção da proposta de provimento padrão apresentada pelo
Min. Herman Benjamin para as Corregedorias Gerais da Justiça dos Estados;"

Pois bem. Baixado o Provimento, seguiram-se diversas manifestações, de importantes setores da sociedade e do
Executivo, todas elas externando graves preocupações com suas consequências práticas.

A Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, a Secretaria do Meio Ambiente e a Companhia Ambiental



do Estado de São Paulo solicitaram, nas manifestações de fls. 236/241 e 255/260, mormente considerando-se a redação
do Provimento anterior, o 36/2013, a adequação dos itens alterados pelo Provimento 37/2015 e, ainda, a alteração de
outros.

A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo externou o pleito de vários Sindicatos Rurais do Estado -
a revogação do Provimento 37/2015 -, em face das graves consequências para a obtenção do crédito (fls. 278/302).

A Procuradoria Geral do Estado, falando em nome do Executivo Estadual, também expôs suas preocupações com a
redação do Provimento, como se vê na manifestação ora juntada.

Insta, assim, examinar a procedência dessas críticas e verificar a conveniência de manter ou revogar o
Provimento 37/2015.

Para tanto, o raciocínio deve ser desenvolvido em duas ordens de ideias: a preocupação com a preservação do
meio ambiente; as consequências práticas que trouxe o Provimento 37/2015.

Quanto ao primeiro ponto, não há dúvida de que a defesa do meio ambiente seja uma garantia constitucional, com
previsão no art. 225 da Constituição Federal. É incontroverso, pois, que qualquer normatização acerca da reserva legal
deve levar em conta essa garantia (já o fazia o Provimento 36/2013).

No entanto, não obstante a louvável intenção que norteou a edição do Provimento 37/2015, advinda do encontro
de Corregedores, o fato é que a realidade dos diversos Estados da Federação é absolutamente distinta. O modelo que
serviu de base para a emissão do Provimento, em caráter nacional, deixou de levar em consideração que, no Estado de
São Paulo, a questão sobre a proteção da reserva legal já estava em estado bastante adiantado. Na verdade, o
provimento padrão visava, prioritariamente, a Estados em que ainda não houvesse normatização, ou em que ela fosse
precária.

No Estado de São Paulo, contudo, a Secretaria do Meio Ambiente, a CETESB e a ARISP, com a anuência da
Corregedoria Geral da Justiça, já haviam firmado acordo de cooperação técnica, por meio do qual, em face da edição do
novo Código Florestal, estabeleceram "ações conjuntas, destinadas ao aprimoramento do fluxo de informações, a fim de
que o número de inscrição do imóvel no Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo - SICAR-SP seja
observado na respectiva matrícula, permitindo refletir, no âmbito registral, os atributos ambientais do imóvel."

Ao acordo seguiu-se o Provimento 36/2013. De seus considerandos e de suas disposições dessume-se, sem sombra
de dúvida, a forte preocupação com a preservação do meio ambiente e a compatibilização entre o Código Florestal e a
Lei de Registros Públicos, ou, mais especificamente, a inscrição da reserva legal no CAR (Cadastro Ambiental Rural) e na
matrícula, vista a função socioambiental do Registro de Imóveis e a segurança jurídica que emana do sistema registral.

O Provimento 36/2013, dessa forma, previu um sistema de fluxo de informações entre o SICAR-SP (Sistema de
Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo) e os Registros de Imóveis, por meio do qual, feito o cadastro no
SICAR, o número do cadastro seria averbado na matrícula.

Portanto, a reserva legal seria registrada no SICAR-SP - como prevê o art. 18 do Código Florestal -, e o número de
inscrição, averbado na matrícula, de acordo com o §4º do mesmo dispositivo.

Oportuno lembrar que o SICAR-SP foi implantado antes do CAR, em âmbito nacional, a demonstrar a vanguarda do
Estado de São Paulo no trato da matéria. Sua implantação decorreu do Decreto nº 59.261/2013, conforme previsão do
Código Florestal.

E o SICAR é integrado à base de dados do sistema federal, de acordo com o termo de cooperação técnica entre o
Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo.

Logo, o regime do Provimento 36/2013 era perfeitamente apto a garantir a preservação ambiental, valendo ressaltar
que, neste mesmo expediente, discutem-se alterações propostas pela Secretaria do Meio Ambiente, a CETESB e a
ARISP, com vistas a tornar o sistema mais efetivo e garantista, notadamente com a proposta de averbação da reserva
legal, na matrícula, somente após a inscrição no SICAR-SP e definitiva aprovação pela Secretaria do Meio Ambiente. Até
lá, averba-se, somente, a circunstância de ter havido cadastro. Isso evitaria a publicidade - decorrente do registro na
matrícula - de informações precárias, provisórias, visto que o cadastro no órgão ambiental ainda estaria em análise.

Portanto, do ponto de vista da preservação do meio ambiente, o sistema do Provimento 36/2013 - com as adequações



que serão examinadas em momento posterior - mostra-se absolutamente suficiente para garanti-la.

Passemos agora à analise das consequências práticas do Provimento 37/2015, no que toca ao crédito rural. Elas são,
de fato, preocupantes.

O item 125.1.2 não traduz discrepância em relação ao art. 18, §4º, do Código Florestal. Diz ele:

125.1.2. A averbação da área de Reserva Legal pelo titular do domínio ou da posse do imóvel rural será dispensada
caso a reserva já esteja inscrita no Cadastro Ambiental Rural, não obstante a obrigatoriedade da averbação do número
de inscrição, como previsto no item 12.5.

Porém, o item 125.1.3 determina:

125.1.3. No momento, porém, da realização de qualquer ato registrário, tais como transmissão de domínio,
desmembramento, retificação de área de imóvel rural ou registro de sentenças de usucapião, deve ser
simultaneamente exigida pelo Oficial Registrador a averbação da Reserva Legal, podendo ser utilizados para tanto
dados, informações e estudos existentes no CAR, se atualizados e suficientes.

Ao usar a locução "qualquer ato registrário", o conceito do que seja ato registrário deve ser buscado na Lei de
Registros Públicos. Assim é que, com razão, diversos Registradores passaram a interpretar a expressão de acordo com
o art. 167, I, da mencionada Lei.

Como resultado, atos como o registro de penhor rural, cédulas de crédito rural, hipoteca etc. começaram a ser
recusados, à vista da não averbação da Reserva Legal.

Contudo, o registro de tais atos é fator essencial na obtenção de crédito rural junto a agentes financeiros, sem o que
não se compram insumos, máquinas e equipamentos e, via de consequência, se impossibilita a própria atividade, em
evidente prejuízo à economia e, mesmo, aos consumidores.

Note-se que o produtor se vê numa situação paradoxal. Para obter crédito, precisa registrar, por exemplo, uma hipoteca
ou uma cédula de crédito rural. Para registrá-la, necessita averbar a Reserva Legal. No entanto, só é possível a
averbação após o cadastro no SICAR-SP e posterior aprovação, o que demanda, ainda, no Estado de São Paulo, a
adesão ao PRA - Programa de Recuperação Ambiental, criado pela Lei Estadual 15.684/15 e ainda pendente da edição
do respectivo Decreto, como mostra a manifestação do Procurador do Estado Assessor Chefe.

Em termos claros, é simplesmente inviável a averbação da Reserva Legal na forma como prevê o Provimento 37/2015.
Ela só pode ocorrer após o cadastro no SICAR-SP e aprovação dos órgãos de meio ambiente. E, após a edição do
mencionado Decreto, haverá, ainda, a necessidade de adesão ao PRA. Como ressaltou o ilustre Procurador do Estado,
"pelo que foi acima explanado, o proprietário/possuidor rural somente terá efetivamente definida a localização da
Reserva Legal após adesão ao PRA (que ainda não foi implementado no Estado de São Paulo), apresentação do PRADA
(Projeto de Recomposição de áreas Degradadas e Alteradas) e homologação, pelo órgão ambiental, desse projeto."

Ou seja, não há como o produtor rural obter crédito se permanecer em vigor o Provimento 37/2015. E a obtenção
de crédito é algo premente, que se dá de ciclo em ciclo de produção e não pode, por isso, aguardar todo o trâmite
acima exposto. Paralisa-se, com isso, a produção rural e causa-se enorme prejuízo a parcela considerável da
sociedade. Em conclusão, o que se observa é que, seja do ponto de vista da preservação do meio ambiente, seja da
perspectiva da proteção à economia no campo, a vigência do Provimento 37/2015 é inoportuna.

Ante o exposto, o parecer que, respeitosamente, submeto a Vossa Excelência é no sentido de revogar o Provimento
37/2015, conforme minuta que segue, suprimindo os itens 125.1.2 e 125.1.3, do Capítulo XX, das NSCGJ, voltando o
item 125.1.1 a ter sua redação original1, sem prejuízo de, em momento posterior, tornarem os autos para análise das
adequações propostas pela Secretaria do Meio Ambiente, a CETESB e a ARISP e, ainda, do futuro Decreto
Regulamentador da Lei Estadual nº 15.684/15.

Sub censura.

São Paulo, 24 de novembro de 2015.
(a) Swarai Cervone de Oliveira
Juiz Assessor da Corregedoria



125.1.1. As averbações serão feitas de ofício pelo Oficial do Registro de Imóveis, sem cobrança de emolumentos,
quando do primeiro registro e por meio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), assim que implantados os
mecanismos de fluxo de informações entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SMA), a Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) e a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (Arisp), definidos
no Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebraram.

Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, determino a edição
do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, a ser publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em
dias alternados, no DJE.

Publique-se

São Paulo, 25 de novembro de 2015.
(a) JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO
Corregedor Geral da Justiça. 

Provimento CGJ N.º 51/2015

Revoga o Provimento 37/2015, suprime os subitens 125.1.2 e 125.1.3 e revigora a redação do item 125.1.1, do
Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

O DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento do texto da normatização administrativa;

CONSIDERANDO o exposto, sugerido e decidido nos autos do processo n.º 2013/00100877;

RESOLVE:

Artigo 1º: Revogar o Provimento 37/2015, da Corregedoria Geral da Justiça;

Artigo 2º: Suprimir os subitens 125.1.2 e 125.1.3, do item 125, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça;

Artigo 3º: Revigorar a anterior redação do subitem 125.1.1, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça (125.1.1. As averbações serão feitas de ofício pelo Oficial do Registro de Imóveis, sem cobrança de
emolumentos, quando do primeiro registro e por meio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), assim que
implantados os mecanismos de fluxo de informações entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo
(SMA), a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) e a Associação dos Registradores Imobiliários de São
Paulo (Arisp), definidos no Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebraram.)

Artigo 4º: Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São Paulo, 02 de dezembro de 2015
(a) JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO
Corregedor Geral da Justiça
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COMUNICADO CG Nº 1595/2015



A Corregedoria Geral da Justiça comunica que, nos casos em que a retificação de um ou mais elementos de um
determinado registro civil puder afetar outros assentos relacionados à mesma pessoa natural, anteriores ou sucessivos,
contaminados pelo(s) mesmo(s) erro(s) porventura nele(s) existente(s), o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
responsável poderá valer-se da decisão judicial e ensejar o procedimento administrativo previsto no artigo 110 da Lei nº
6.015/73, dispensando-se a ordem judicial, mas não a manifestação conclusiva do Ministério Público.
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Processo 0000736-92.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza - Ante do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. P.R.I. - ADV: LUIZ EXPEDITO MONTONE (OAB
141735/SP),
ANDREW LUIZ MONTONE (OAB 249911/SP)
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em Juízo, designada audiência para o próximo dia 10 de dezembro de 2015, às 14:00 hrs, devendo a Sra. Tabeliã
providenciar o seu comparecimento independentemente de intimação. Ciência ao Ministério Público e à Sra. Tabeliã. Int.
- ADV: MARCIA CAMPOS SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 325525/SP)
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manifestação favorável da representante do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de óbito de João Alves de
Oliveira, na modalidade tardia, acolhida a cota ministerial de fls. 57, consignando que o ano do óbito foi "2010". Expeça-
se o necessário. 2. Ciência ao MP. 3. Oportunamente, arquivem-se os autos, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV:
KARLA PINHEL RIBEIRO (OAB 153637/RJ)
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mandado apresentado pela autora, nos termos da sentença de fls. 132/134, retificando-se apenas o nome da parte
autora. Frise-se que no livro cartorário deve ficar averbado, à margem do registro de prenome, que a modificação
procedida decorreu de decisão judicial. Isto porque a alteração deve ser levada a efeito sem que sejam atingidos
direitos de terceiros. Int. Ciência ao MP. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)
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Processo 1004986-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - EDILA OLIVEIRA CAVALHEIRO - Fls. 59/60: Defiro a intimação pessoal. Expeça-se o necessário. -
ADV: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015



Processo 1050572-46.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VERONICA FISCHER DE PAULA EDUARDO e outros - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: JOÃO PAULO AVILA PONTES (OAB 205549/SP), JULIO
GUSTAVO PALAIA URAS (OAB 315332/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1058466-39.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecilia Abramides Gonçalves Silva e outros
Página 929

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1058466-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecilia Abramides Gonçalves Silva e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: THIAGO PAVAN
MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1058466-39.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecilia Abramides Gonçalves Silva e outros
Página 929

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1058466-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecilia Abramides Gonçalves Silva e outros - A parte autora deverá comprovar o cumprimento da r.
Sentença, no prazo de 15 dias. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros
Página 929

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1062458-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros
Página 929

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1062458-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros - **que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1062458-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros
Página 929

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1062458-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1064899-59.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros - Fls. 32: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. -
ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1066729-94.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1067465-15.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jefferson da Conceição Coutinho
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1067465-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jefferson da Conceição Coutinho - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s)
neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1068436-63.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Deise Maria Paraguay
Página 930



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1068436-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Deise Maria Paraguay - Oficie-se o cartório competente para que esclareça se houve o cumprimento da
sentença. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1081538-26.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Haydee Russo Marciano
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1081538-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Haydee Russo Marciano - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: MARCIA
MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP), DIEGO MARABESI FERRARI (OAB 339254/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1084314-28.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Alves Achôa
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1084314-28.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Alves Achôa - Homologo a renúncia ao prazo recursal. Ciência ao Ministério Público da sentença



prolatada. Após, certifique-se o transito em julgado, expedindo-se o necessário. - ADV: FABIO ROGERIO DOS SANTOS
(OAB 248486/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1084747-32.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Paula Almeida Bertogna
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1084747-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Paula Almeida Bertogna - Fls. 45/46: Ao Ministério Público. - ADV: RAFAEL PAVAN (OAB
168638/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1086694-24.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdete Alves Vieira
Página 930

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1086694-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdete Alves Vieira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: FERNANDA OLIVEIRA LAPA (OAB 261334/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1088871-58.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza de Lourdes Pericoli e outros



Página 931

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1088871-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza de Lourdes Pericoli e outros - Vistos. Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORALES
VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1089844-13.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Martins Costa
Página 931

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1089844-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Martins Costa - Vistos. Fl. 38: Considerando o lapso temporal já decorrido, defiro o prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1092545-44.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Fabio Biselli Ferraz de Camargo e outros
Página 931

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1092545-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Fabio Biselli Ferraz de Camargo e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO MURAD FERRAZ DE
CAMARGO (OAB 48550/SP)
 

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1094333-93.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roberto Ricomini Piccelli - Roberto Ricomini Piccelli
Página 931

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1094333-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Roberto Ricomini Piccelli - Roberto Ricomini Piccelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda de fls. 24/28. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: ROBERTO
RICOMINI PICCELLI (OAB 310376/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1095665-95.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise de Souza Bonfim
Página 931

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1095665-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Denise de Souza Bonfim - Providencie a parte autora declaração com firma reconhecida do
declarante do óbito, Sr. Clebeo Ribeiro da Silva, esclarecendo o porquê ter informado, por ocasião, da lavratura do
assento de óbito, que o falecido era separado judicialmente e convivia em união estável com Dolores Ribeiro da Silva.
Prazo: 15 dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: GESANNE FONSECA GOMES (OAB 999999/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1101215-42.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Página 932



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s)
neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102145-89.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastião Salviano Neto Junior
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1102145-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastião Salviano Neto Junior - Fls. 63: Homologo a renúncia ao prazo recursal. Ciência ao MP da sentença de
fls. 60/61. Certificado o transito em julgado, expeça-se o necessário e arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102666-68.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafaell Vieira da Rocha) Rosemary Aparecida Vieira da Rocha
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1102666-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafaell Vieira da Rocha) Rosemary Aparecida Vieira da Rocha - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de
nome, averbando-se à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça
dos autos. Anote-se. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor



Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDUARDO
RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1102788-47.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdek Meneghim Silva - Valdek Meneghim Silva
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1102788-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdek Meneghim Silva - Valdek Meneghim Silva - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se
manifestou. Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: VALDEK
MENEGHIM SILVA (OAB 78530/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1103705-66.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1103705-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis - Vistos. Fl. 27: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1105900-24.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Vistos. Fl. 22: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108595-82.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - N.G.S. e outros
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1108595-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - N.G.S. e outros - Vistos. Analisando atentamente os autos verifico que não consta comprovante
de rendimento de todos os requerentes. Dessa forma, junte a parte autora declaração de imposto de renda do ultimo
exercício fiscal de todos os autores ou comprovantes de rendimentos, no prazo de 10 dias. Sem prejuízo e no mesmo
prazo, cumpra a parte autora corretamente o último parágrafo da decisão de fls. 94, frisando-se que as pessoas
indicadas às fls. 100 são autoras e não poderão ser ouvidas como testemunhas. Int. - ADV: ALESSANDRA DE SOUZA
FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108780-23.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1108780-23.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANDREY FELIPE BRAS BLANCO DA
SILVA (OAB 344711/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1108780-23.2014.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1108780-23.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOSE GOMES BARBOSA - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias. - ADV: ANDREY FELIPE BRAS BLANCO DA SILVA (OAB 344711/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1110008-96.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enid de Moura Cardozo Souto
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1110008-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enid de Moura Cardozo Souto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: ALAN KARDEC DA LOMBA
(OAB 82979/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1110077-31.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Machicado Moya e outro
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1110077-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - David Machicado Moya e outro - Vistos. Preliminarmente, providencie a parte autora a emenda
da petição inicial, regularizando o pólo ativo que deverá ser integrado pela menor, representada pelos genitores. Prazo:
dez dias. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: ROSALI LIZET RAMOS (OAB 314891/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1111821-61.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alice Magnani Van Eekelen - Alice Magnani Van Eekelen
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1111821-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alice Magnani Van Eekelen - Alice Magnani Van Eekelen - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALICE
MAGNANI VAN EEKELEN (OAB 94804/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1112363-79.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Eduardo de Souza Ramos
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1112363-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Eduardo de Souza Ramos - Consoante se infere da certidão de casamento de fls. 11/12, a falecida era
desquitada de Gil de Souza Ramos e não separada judicialmente. Nestes moldes, deverá ser aditada a exordial. Prazo: 5
dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Ciência ao MP. - ADV: EDUARDO LAZZARESCHI DE MESQUITA (OAB
182166/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1113164-92.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1113164-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no
prazo de 10 dias. - ADV: JOSIELE DOS SANTOS (OAB 252889/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114457-97.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Asinelli Oliveira
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1114457-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Asinelli Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114494-27.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscilla Favalli
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1114494-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscilla Favalli - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de quinze dias, das certidões da Justiça
Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de
Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. 2. Após, ao
Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: ADSON MAIA DA SILVEIRA (OAB 260568/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114502-04.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Cesar Lantieri La Villa
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1114502-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jurema Cesar Lantieri La Villa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: SERGIO AUGUSTO
GRAVELLO (OAB 85714/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1114835-53.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sonia Regina Silverio Santos
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1114835-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sonia Regina Silverio Santos - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra
no prazo de 10 dias. Int. - ADV: MARIANA PEREIRA GONÇALVES (OAB 352265/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1115169-87.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.S.D.
 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1115169-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.S.D. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1115959-71.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.O.G.
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1115959-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.O.G. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROSAN JESIEL COIMBRA
(OAB 95518/SP), THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1116474-09.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



- T.T.M.
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1116474-09.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.T.M. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1117480-51.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vilton Junior Freitas da Costa
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1117480-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vilton Junior Freitas da Costa - Vistos. Fl. 22: Razão assiste à representante do Ministério Público: a competência
para o julgamento de ações de estado é de uma das Varas de Família. Em sendo assim, esclareça a parte autora se
pretende ajuizar nova ação perante a Vara competente ou que os presentes autos sejam redistribuídos. Prazo: cinco
dias. Intimem-se. - ADV: TICIANA CESAR DE NORONHA (OAB 18904SC)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1117483-06.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.F.T.S.G.
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1117483-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.F.T.S.G. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1122591-16.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Sousa Conte e outros
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1122591-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael de Sousa Conte e outros - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Intimem-se. - ADV: SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI (OAB 223010/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0411/2015 - Processo 1123338-63.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábia Maria de Santana Dantas
 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0411/2015

Processo 1123338-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fábia Maria de Santana Dantas - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANDREA BONOTTI (OAB 144629/SP)

↑ Voltar ao índice


